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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de julho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 502/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe  confere  o inciso V,  alínea  'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
15903/2024-5-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias,
ajuda de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Brasília/DF - Fortaleza/CE, aos servidores
desta  Corte  abaixo  identificados,  a  fim  de  participarem  do  11º  ENOP -  Encontro  Nacional  de  Obras
Públicas, que ocorrerá no período de 16/09 a 19/09/2024, devendo a despesa correr à conta do orçamento
vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

R$

Total de
Diárias

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total a
pagar

R$

José Almir da Silva
 Analista de Controle

Externo
5 400,00 2.000,00 300,00 2.300,00

Wanda Gomes de Oliveira
Murta

Analista de Controle
Externo

5 400,00 2.000,00 300,00 2.300,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de julho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 503/2024 

Dispõe sobre delegação de competências administrativas no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei n.º 12.509/1995 e no art. 31 do Regimento
Interno do TCE/CE;

CONSIDERANDO a autonomia administrativa constitucionalmente estatuída a esta Corte de Contas (art.
74 da Constituição do Estado do Ceará de 1989);

CONSIDERANDO a necessidade de se promover distinção mais adequada de competências no âmbito do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, de modo a conferir maior eficiência e celeridade às suas atividades
administrativas, em especial aquela atinente ao certificado digital Tipo A-1;

RESOLVE:


